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Marmeleiro, 18 de julho de2022.

Processo Administrativo n.o 22912021
Pregão Eletrônico n." 146/2021

Parecer n." 33912022

I - Relatório

Trata o presente parecer sobre solicitação de reequilíbrio econômico financeiro de item da

ata de registro de preços n.' 01912022, vinculada ao Pregão Eletrônico n.' 14612021, que teve como

matéria a contratação de empresa para fornecimento de medicamentos para atendimento às unidades

de saúde do município, conforme protocolo de n.o 77.677,datado de 01 de julho de 2022.

A EmpTesa PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES

LTDA apresentou instrumento petitório de reequilíbrio e revisão de preços alegando que houve

majoração no custo do item 23 daata registrada.

Para a presente análise, foram anexados ao processo os seguintes documentos:

o Requerimento por parte da empresa;

o Nota fiscal de compra do produto;

o Solicitação de parecer jurídico encaminhado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito.

II - Fundamentação

O art. 65, II, alinea d, da Lei n'8.666193, concede à Administração apossibilidade de

modificar o valor contratual objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do

contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis. Destarte, vê-se, pela disposição legal, que em

se tratando de uma alteração de natureza quantitativa, cujo acréscimo não ultrapasse os limites legais,

podem as partes fazê-lo, por motivo de conveniência e oportunidade, respeitado o interesse público.

De acordo com o referido dispositivo legal, a recomposição do valor contratual justifìca-

se nas hipóteses:

a) fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, retardadoras ou

impeditivas da execução do que foi contratado;

ê-
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b) caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica

extraordinária e extracontratual.

A exigência legal visa não permitir ao licitante utilizar-se de estratégia para vencer

procedimento licitatório, apresentando proposta diversa da realidad e féúica, quando do efetivo

cumprimento das obrigações pactuadas.

Só tem sentido falar-se em reequilíbrio econômico-financeiro do contrato quando o

equilíbrio inicial se haja rompido, em deconência de fato da Administração, 'Fato do Príncipe', força

maior, caso fortuito ou interferência imprevista, ou seja, de um fato superveniente à contratação e

imprevisível pela parte afetada, contido na átlea extraordiniária do negócio. Se o preço do contrato foi
subestimado, a equação econômico-frnanceira do contrato já nasceu desequilibrada.

Segundo a definição legal, fatos previsíveis, de consequências que se possam

razoavelmente estimar não podem servir de fundamento à pretensão de recomposição de preços. A lei

não visa suprir a imprevidência do particular ou sua imperícia em calcular o comportamento da curva

inflacionária, por exemplo. Apenas o resguarda de situações extraordinárias, fora do risco normal da

economia de seus negócios.

Admitir a aplicação da teoria da imprevisão aos contratos administrativos fora das

circunstâncias definidas em lei, ou seja, aceitæ a recomposição de preços nos contratos a todo tempo

e de qualquer modo, pela simples demonstração de alterações na relação econômico-financeira, seria

negar qualquer sentido ao instituto da licitação e premiar o licitante que, quer por má-fé ou por inépcia

empresarial, apresentou proposta que, com o tempo, revelou-se antieconômica.

Cabe ao licitante considerar que a proposta deve guardar pertinência com a situação que

possa encontrar durante toda a prestação contratual.

O instrumento contratual não contempla a possibilidade de reajuste, resguardados os casos

estabelecidos pela Lei 8.666/93.

Não se pode atribuir a qualquer tipo de variação incidente nos preços as condições de

excepcionalidade ou imprevisibilidade essenciais à revisão do pacto financeiro original nos contratos

de fornecimento firmados com a Administração.

A empresa alega que diante do agravamento da pandemia da COVID-l9 que afetou a

economia mundial, dificultando a aquisição de matéria-prima, atrasando processos de importação,
/6UU
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suspendendo acordos comerciais, entre outros motivos, o processo de produção do medicamento

DICLOFARMA - 25MGA4L - 3ML (Similar) foi gravemente afetada, levando a indúsrria a

reequilibrar o valor de comercialização, tornando a proposta de pregos registrada manifestamente

inexequível. Que os fatos podem ser enquadrados como caso fortuito ou de força maior. eue as

medidas de reajuste ou revisão dos contratos administrativos são fundamentais para aapresentação da

propostas, execução dos serviços ou fomecimento de bens, sendo necessário aplicar o reequilíbrio

para o medicamento.

Para a concessão do reequilíbrio, deve ser avaliado entre os requisitos apresentados, se a

conduta da licitante não contribuiu para eventual desequilíbrio.

O item 23 foi registrado com o valor de R$ 0,7995. O valor máximo aceitável para o item foi
lançado no Edital em R$ 0,8600

O valor proposto para o reequilíbrio é de R$ 1,19. Das notas fiscais se extrai que o custo

do produto para o fornecedor seria de R$ 0,58 (cinquenta e oito centavos) (nota fiscal n." 275.872) e

que o custo atual estaria R$ 1,00 (um real) (nota fìscal n." 283.289).

Para o item se denota que o custo para aquisição, conforme alegado, ultrapassa o valor
lançado pela Administragão o que justificaria o reequilíbrio econômico financeiro. Neste sentido

oriento ao setor de compara que realize pesquisa de preços para avaliar se as alegações procedem. Em

sendo confirmadas as alegações, entendo pela possibilidade do reequilíbrio.

III- Conclusão

Considerando o exposto, entendo pela possibilidade do reequilíbrio, nos termos da

fundamentação.
,4
.tr o parecer

Ederson Dalla Costa
Procurador Jurídico
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ITENS

PERíODO

BPS

GERAL

Und. de Fomecimento: AMPOLA 3,00 ML

Usuário: Licitaçáo Mameleiro

VALORES

CilED. PREçO
REGULADO

COHPETÊNCN UÉDIA
CIIED PONDERADA

BR027l0
03

DADOS DO |TEU

cÓDrGo
BR DESCRTçÄOCATMAT

UNIDADE DE
FORNECIUENTO GENÉRICO

DATA
COMPRA

AMPOLA 3,00 ML Não 'l7lý5l2í22 Pfegão 1710512022

DICLOFENACO,

DADos DA coHpRA 
FABR cAD|ff#åRiEcEDoR

ïi"#ihit nsDårå¡o Jll&^ FAarucANrE FoRNEcEDoR

oAfros oA lNsTmJtçÃo

NOI'E DA
TNSITruçÃO

r¡tuNlclPto ..- OTD]TENS PRECOur comPRADos uNrÁRro

15000 0,9400 l,'1904

5000 1,0700 I,1904

12000 1 .1 700 1.1904

Código BR;0271003

Data da Compra: O1lOSl2022 à2010712022

OICLOFENACO,
APRESENTAçÃO:SAL

soDtco,
DOSAGEM:25MG/ML,

USO:SOLUÇÃO

APRESENTAçÄo:SAL
soDtco, AMPOLA 3,00 ML Não 1310512022 Pregáo 2410512022

FARMACE -
INDUSTRIA PROMEFARMA FUNDO
QUIMICO. REPRESENTAçÕ MUNICIPAL DE DOIS

FARMACEUTIC ES COMERCIAIS SAUDE DE DOIS VIZINHOS 
PR

A CEARENSE LTDA VIZINHOS
LTDA

FARMACE -
INDUSTRIA SOMA,/MG

#$HEñ'" 
"åS3'ï''l??' 

'ïil"^lå["' rrAMocr MG

ACEARENSE LTDA
LTDA

ll5Ylc-F.- ALLFAMED

'iP,YÌil coMERcro FUNDo

-^:y.'::Y:.^ ATAcAotsrADE MuNrcrpAL oE BoeuErRAo pB

'5Yî:-Y:"¡¡eorcn¡¡e¡.¡ros sAUDE^"iìts-i'"' LrDA

03
BR027t0

8R02710

BR027l0

07t2022

0712022

07t2022

].UA

1,3407

1,3407

1,3407

't,34$7
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DOSAGEM:25MG/ML,
Uso:SoLUçÃO

DICLOFENACO,
APRESENTAçÃo:SAL

SODICO, AMPOLA 3,00 ML Não 0zo5l2Ù22 Pregão 2310512022
OOSAGEM:25MG/ML,

USO:SOLUÇAO

DICLOFENACO,
APRESENTAÇÁo:SAL

sóDtco,
DOSAGEM25MG/ML,

USO:SOLUçÃO

AMPOLÂ 3,00 ML Não 0910612022 Pregáo 'l2lý7l2g22 A

A
03

03

HYPOFARMA
INSTTTUTO DE NOROESTE
HYPODERMIA MEDICAMENTO
E FARMACIA LTDA- EPP

LTDA

MUNIC|P|O DE MANDAGUAC PRMANDAGUACU U .. 9400 1,6200 0,0000

M¡nistér¡o da
Saúde

. . (61) 3315-3990 bps@saude.gov.brrale uonosæ: 
ior i se r s-sss r wwwìsaude.g-ov/banæ tt.rt-,,-
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BPS

UNIDADE DE
FORÌ,IECITIENTO

Usuário: L¡c¡tação Marmele¡ro

VALORES

citED - PREçO
REGULADO

GOIIPETÊNCI,A MÉDN
CIIED PONDERADA

córDl@ oescnrçÃo cAruAr

DICLOFENACO,
APRESENTAçÃO:SAL

sóDtco.
DOSAGEM:25MG/ML,

USO:SOLUÇÃO

DICLOFENACO,
APRESENTAçÃO:SAL

soDtco.

GERAL

DADOS DO ITEI' DADos DA co¡rpR FABR¡cAD#PsoffiEcEDoR DADos DA rNsflrurçÄo

ioo"#titrf ,""oå*tâuo Jlffi* FABR¡cArûrE FoRNEcEDoR 
^tH¡,|â, 

muNctpþ uF c[lo,ffIjs ,i,[i?î,
LABORATORIO GEORGINI

TEUTO PRODUTOS
BRASILEIRO HOSPITALARES

S/A LTDA

FUNDO
MUNICIPAL DE

SAUDE

CAMPO
MOURAO

GENÉRICO

AMPOLA 3,00 ML Sim 2710512022

DATA
COUPRA

BR027l0 D¡spensa de
L¡citação

0610712022 A 0712022 1,3407PR 20000 1,6800 1.7762
03

03
Dispensa de

Lic¡tação

FRESENIUS
KABI BRASIL

LTDA.

WERBRAN
DISTRIBUIDORA

DE
MEDICAMENTOS

LTDA

FUNDO
MUNICIPAL DE

SAUDE DE
UMUARAMA

BR027l0 AMPOLA 3.00 ML Não 0A0612022 28i0612022 UMUARAMA PR SOOO 2,6000 0,0000 N/A 1,3407
DOSAGEM:25MG/ML,

USO:soLUçÃo

Observações

'Médla Ponderada

cons¡stânc¡a desta medida represenlativa.'

(61 ) 331 5-3990 bps(@saude.gov.brrate uonosco: 
i6'1 i 33 1 s-3991 mwìsaude.govlbanæ

Ministério da
Saúde
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ITENS

PERIODO

SI,ASG

DICLOFENACO,
APRESENTAçÃo:SAL

8R0271003 SOD|CO,
DOSAGEM:25MG/ML,

USO:SOLUçÃO

8R0271003

Código BR: O271O03

Data da Compra: 01 10512022 à 20107 12022

GERAL

Und. de Fomec¡mento: AMPO[A 3,00 ML

DADOS DA COIIPRA DADOS DA rNSlTruçÃO

Usuário: Licitação Marmeleiro

VALORESDADOS DO
FABRICANTE'FORNECEDOR

FABRICANTE FORNECEDOR

DADOS DO ITEI'

"u|åoo DEscnrçÃo cAr*t rou$l?â,D"=rl=- cENÉnrco 
"3#â^

DICLOFENACO,
APRESENTAçÃO:SAL

8R0271003 - sooicõ, 
- 

AMpoLA 3,00 ML 24lost2o22

DOSAGEM:25MG/ML,
USO:SOLUçÃO

DICLOFENACO,

8R0271003
APRESENTAçÃO:SAL

soDlco, AMPOLA 3,OO ML
13t05t2022

t,fegao 13tO5t2022
DOSAGEM:25MG/ML,

USo:SOLUÇÃO

HODAUDADEDA DATA
colrPRA tNsERçÃo

TIPO
COI'PRA

NOME DA
rNsrmjrçÃo

HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO

DE BRASILß

MUMC¡PtO
QTD ¡TENS

UF COIIPRADO
s

PREçO
UNTTÁR|O

¡tÉDtA
PONDERADA

Página 1 de 4

DICLOFENACO,
APRESENTAçÃO:SAI-

SÓDIco, AMPoLA 3,OO ML
DOSAGEM:25MG/ML,

USO:SOLUçÃO

o6t0512022
Preqao

DIMEBRAS
COMERCIAL

HOSPITALAR LÏDA

PREFEITURA
MUNICIPAL DE
JAGUARIUNA

SP 2OO 0,0000 1,3581

DF 400 0,9000 1,3581

PR 2500 0,9400 1,3581

sP 900 0,9900 1,3581

D¡spensa de
Licitação

2410512022

1610512022

0610512022

PSG COMERCIO
FARMACEUTICO

LTDA

5 BATALHAO DE
INFANTARIA LEVE

-5BIL

AMPOLA 3,OO ML
161O5t2022

Pregao

FARMACE

FARMACE
INDÚSTRIA
ou¡Mtco-

FARMACÊUTCA
CEARENSE LT

DMC
DISTRIBUIDORAS,

COMERCIO D
MEDICAMENTOS

EIRELI

SOS
DISTRIBUIDORA
IMPORTAOORA E

EXPORTADORA DE
PRODUTOS PARA

SAUDE LTDA

PREFEITURA
MUNICIPAL DE
NOVA AURORA

FARMACE

) 331 5-3990 bps@saude.gov.br
) 331 5-3991 www.saude.gov/banco **s'- 
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DADOS DO ]TEM

"oååno DEscRrçÄo cArHAr rJ$rl"rå""t ?ñ" cENÉRrco

Quarlâ-fe¡ra 20 Julho 2022 13:40

SIASG

DICLOFENACO,
APRESENTAçÃo:SAL

BRo271oo3 sóDtco, AMPoLA 3,oo ML
DOSAGEM:25MG/ML,

USO:SOLUÇÃO

DICLOFENACO,
APRESENTAçÃO:SAL

BRo2z1oo3 sóDtco. AMPoLA3,oo ML
DOSAGEM:2SMG/ML,

USo:SoLUçÃO

DICLOFENACO,
APRESENTAçÃO:SAL

BRo271oo3 sóDtco, AMPoLA3,oo ML
DOSAGEM:25MG/ML,

USO:SOLUÇAo

DICLOFENACO,

DADOS DA COMPRA

DATA MODAUDADEDA DATA
couPRA coHPRA TNSERçÃO

27tO5t2022
Pregão 27tO5t2022

1210512022
Pfegao 1210512022

30t05t2022
Hfegao 30t05t2022

131O512022
Pfeqao 1310512022

't210512022
Hfegao 1210512022

DADOS DO
FABRICANTE'FORN EC EDOR

FABR¡CAI\¡TE FORNECEDOR

FARMACE

FARMACE -
INDUSTRIA
OUIMICG

FARMACEUTICA
CEARENSE LTDA

FARMACE CIRURGICA
ITAMBE - EIRELI

FARMACE

HEALTH
DISTRIBUIDORA

DE
MEDICAMENTOS

LTDA

FARMACg
DICLOFARMA

TEUTO
MD MATERIAL
HOSPITALAR

EIRELI

,, Siffiiå uilg", 
"o$o?åoo

Usuário: Licitação Marmeleiro

VALORES

PR 15000 1,0000 1,3581

MS 3200 1,0100 1,358r

RR 750 1 ,0600 1,3581

PA 2000 r,2600 1,3581

BA 7000 1,2800 1,3581

GERAL

TIPO
CO]IPRA

DADOS DAINSÌTruçÃO

NOTIE DA
rM;TmrçÃo HUNrcIPIO

PREFEITURA
MUNICIPAL DE
SAO JOSE DOS

PINHAIS

PREFEITURA
MUNIC.DE NOVA
ALVORADA DO

SUUMS

APRESENTAçÃO:SAL
SÓDIco,

MEDNORDESTE PREFEITURAMUN.
COMERCIODE DENOVA

MEDICAMENTOS ESPERANÇADO
EIRELI PIRIA

PREFEITURA
MUNICIPAL DE
BOA VISTA,/RR

PREFEITURA
MUNICIPAL DE
DOM BASILIO

8R0271003 AMPOLA 3,OO ML
DOSAGEM:25MG/ML,

USo:SOLUçÃo

DICLOFENACO
nenesrñrÃçÀõCer-

BRozzloo3 sóDtco, AMPoLA 3,oo ML
DOSAGEM:25MG/ML,

USo:SOLUçÃO

Página 2 de 4
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SIASG

cÓDrGo

DADOS DO ¡TEM

DEscRrçÃo cAr*t rou|,l?âo,u=.?,To GEN ÉRrco 
"3#â^

DADOS DA COMPRA

HODALIDADEDA DATA
COMPRA INSERçÃO

DADOS DO
FABRICANTE'FORNECEDOR

FABRICANTE FORNECEDOR

HALEXISTAR

NBFARMA
DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS

FARMACEUTICOS
E HOSPITALARES

LTDA

FARMACE

DIRCE
FERNANDES

CAIADO & CIA
LTDA

FARMACE

DADOS DA |NST¡TUçÃO

Usuário: Licitação Marmeleiro

VALORES

BA 5000 1,5500 1,3581

cE 6000 2,5000 1,3581

PR 50 3,6500 1,3581

SP 4OO 4,7500 r,3581

GERAL

TIPO
COMPRA

,, ff3ffilå uill?", .o$PåooBR
NOHE DA

rNsTmJtçÃo

PREFEITURA
MUNICIPAL DE
BTASSUcÊJBA

15" COMPANHIA
DE INFANTARIA
MECANIZADO

MUNICIPþ

DICLOFENACO,
APRESENTAçÃo:SAL

8R0271003 SOD|CO, AMPOLA 3,00 ML
DOSAGEM:25MGi/ML,

USo:SoLUÇÃo

DICLOFENACO,
APRESENTAçÃO:SAL

sóDrco.
DOSAGEM:25MGi ML,

USo:SoLUçÃO

o2to6t2022
Hfegao

23t0512022
Pregao

03to5t2022

AGILE
DISTRIBUIDORA

LTDA

PREFEITURA
MUNICIPAL DE
CATUNDA-CE

AMPOLA 3,OO ML

AMPOLA 3,OO ML

AMPOLA 3,OO ML
11105t2022

Dispensa de
Licitaçåo

Dispensa de
Licitação

oao6t2022

2310512022

03t05t2022

'11t05t2022

o110612022

8R0271003

8R0271003

8R0271 003

DICLOFENACO,
APRESENTAçÃO:SAL

soDrco,
DOSAGEM:25MG/ML,

Uso:SOLUçÃo

DICLOFENACO,
APRESENTAÇÃo:SAL

sóDrco,
DOSAGEM:25MG,/ML.

USO:SoLUçÃo

DICLOFENACO,
APRESENTAçÃO:SAL

8R0271003 SOD|CO, AMPOLA 3,00 ML
DOSAGEM:25MG/ML,

USO:SOLUçAO

01t0612022
Hregao

CLAUDETE VALE
DINARDI

.I3 REGIMENTO DE
CAVALARIA

MECANIZADO

THE BEST
PHARMA LTDA

INSTITUTO DE
TECNOLOGIA EM
IMUNOBIOLOGICO

S

RJ 2 300.0000 1,3581

ru'" 
"ono'"o,[!]l

331 5-3990 bps@saude.gov.br
331 5-3991 www.saude.gov/banco
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SIASG

cóDtco

DADOS DO ITEìI

DEscRrçÄo cAruAr rouJrl?âo*==lfio cENËRrco 

"|fiIâ^

DADOS DA COIIPRA

GERAL

TIPO
COMPRA

DADOS DA tNSTmJtçÃO

Usuário: Licilação Marmeleiro

VALORESDAÐOS DO
FABRICANTEIFORN ECEDOR

FABRICANTE FORNECEDOR
DATA

NSERçÃOBR
MODAUDADE DA

COMPRA
NOHEDA

rNsTrTurçÃo

QTDITENS
MUNICIPþ UF COMPRADO

s
PREçO

UN]TAruO
t¡tÉDtA

PONDERADA

Observações

'Média Ponderada

seleção homogeneíza e aumenta a consistância desta medida representativa-' :

(61 ) 331 5-3990 bps@saude.gov.br
(61 ) 331 5-3991 www.saude.gov/banco
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MUNICiPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

DESPACHO

Em resposta à solicitação da empresa PROMEFARMA MEDICAMENTOS E

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, protocolada sob o n" 71617, em que pleiteia reequilíbrio

econômico financeiro 23 referente a Ata de Registro de Preços n" 01912022, vinculada ao Pregão

Eletrônico n" 14612021, decido o que segue:

Nos termos do Parecer Jurídico no 33912022, com base nas informações prestadas

informando a possibilidade de concessão de reequilíbrio econômico financeiro, e

considerando a pesquisa de preços realizada e comprovação do real aumento do preço

praticado no mercado, conforme documentos anexo ao processo, DEFIRO o pedido de

reequilíbrio econômico solicitado.

a

Portanto, autorizo o referido aditivo, concedendo o reequilíbrio econômico financeiro, nos

termos do artigo 65, II, alínea"d", daLei 8.666193, conforme tabela abaixo:

Encaminhe-se ao setor competente para diligências necessárias.

Marmeleiro,2l de julho de2022

ati
Prefeito

I,r900Ampola
3,00 ml

DICLOFARMA
/ FARMACE

0,799523 271003
Diclofenaco, apresentação: sal

sódico, dosagem: 25mýml,
uso: solução inietável

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

cnnrroÃo

Certifico para os devidos frns, que nadata do dia 2l dejulho de 2022, eu, Ricardo Fiori,

encaminhei Despacho do Prefeito e cópia do Parecer Jurídico no 33912022, no e-mail:

licita04@promefanna.com.br, para a empresa PROMEFARMA MEDICAMENTOS E

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

Marmeleiro,2I dejulho de 2022.

C-,*&g L"-
Ricardo Fiori

Assistente Administrativo

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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Despacho do Prefeito e Parecer Jurídico n" 339t2O22 e 1' Termo Aditivo - Protocolo n"

71617

P

De

Para

Data

Prioridade

t-icitações e Contratos <licitacao@marmeleiro.pr. gov.br>

Adriele <juridico@promefarma.com.bp, Licita04 <licita04@promefarma.com.br>

21^07-202208:45

Mais alta

[!loTermoAditivo-Atano 019.2022-PEno 146.2021.pdf(-144K8) þDespacho-Protocolono71617.pdf(-87K8)

þ Parecer Jurídico no 339 ̂ 2022 - Protocolo no 71 61 7.pdf (-1 92 KB)

llemover tr¡dos os anexos

Ilonl dia,

H PRODUTOS HOSPIIALAI(ES. protocolacli¡ solr o n" 7l 6l 7, ern quc plciteia rcequilíbrio ec'onònrico lìnunccir<¡ clo itern 23 refþrelrte a Ata de

Regislro c1e Prc'ços no 0i'9/202?, vincul¿tcla lo Pregão Ë)letrôrlico n' 146/2021

.Lté 05 (uinco) dias a¡rirs o seu reccbinrcnto, rìo selluir)te ertdereço:

Prc f'ei rura de lv{armcl eìro

Aveuicta lvlacali, n'255, Caixa Postal rf'24,

cEP -85615-000

Ivlanneleiro - PII

Setor de Licitaçôes e Contf,atos A/C Everton.

No caso dc assiu¡ttura tligi-!a!, ó ncccssúrio ¡¡ assin¿tura tligltrl crn todas rs plStlgs'

/OR ACIJSAR REt]EBIMENTO.

,4tenci()r,ìilrnclrle,

Scto¡'de l,,icitaçõus

'tel (46) 3525-8107 / 3525-8 l0s

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?-task=mail&-safe=1& -uid=24822&-mbox=Enviada.*-".1¡o¡=print&-extwln=1
1t1


